
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 
 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas nos 

artigos 182 e 231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência 

que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Vitória, a 

presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua secretaria 

competente realize a análise de viabilidade para instalação de placas na 

pista de skate localizada na Avenida Dante Michelini, Jardim Camburi, 

Vitória/ES com a finalidade de orientação sobre o uso e as regras para 

utilização da pista. 

Vitória, 24 de Junho de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição fundamenta-se na necessidade de análise de 

viabilidade para instalação de placas na pista de skate localizada na Avenida 

Dante Michelini, Jardim Camburi, Vitória/ES com a finalidade de orientação 

sobre o uso e as regras para utilização da pista. 

A medida se justifica pela crescente utilização da pista por crianças, 

adolescentes, jovens e adultos, tornando necessária a disponibilização de 

informações eficazes que contribuam para a segurança dos usuários, a 

preservação do equipamento público e a boa convivência entre os 

frequentadores. 

A sinalização adequada pode orientar sobre a utilização correta do 

local, a recomendação do uso de equipamentos de proteção individual,  

bem como alertar sobre condutas que possam colocar em risco a integridade 

física dos praticantes e de terceiros.  

Além disso, contribui para a conscientização quanto à conservação do 

patrimônio público, reduzindo atos de depredação e fortalecendo o 

sentimento de pertencimento da comunidade em relação ao espaço. 

A iniciativa também está alinhada às políticas públicas de incentivo ao 

esporte, ao lazer e à ocupação saudável dos espaços públicos, promovendo 

um ambiente mais organizado, seguro e acessível para todos os usuários. 

Dessa forma, a análise de viabilidade para instalação das referidas 

placas representa uma medida simples, de baixo custo e com potencial de 

gerar importantes benefícios para a segurança, a educação dos usuários e a 

preservação da pista de skate, atendendo ao interesse coletivo da população 

que frequenta o local. 

Feitas tais considerações, solicito acolhimento da medida sugerida. 
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Vitória, 24 de Junho de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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